
LEI Nº999 DE 31 DE MARÇO DE 1987. 
 

DISPÕE SOBRE OS PROJETOS DO 
SISTEMA VIÁRIO DE SALVADOR DO SUL 
– SEDE E BAIRRO SÃO PEDRO 

 
DR. VALÉRIO JOSÉ CALLIARI, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do 
Rio Grande do Sul, 
  FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a presente: 
 

LEI 
 
 

 Art. 1º Ficam aprovados os Projetos do Sistema Viário de Salvador do Sul – 
Sede e Bairro São Pedro, conforme Projetos anexos. 
 
 Art. 2º Os Projetos, acima mencionados, foram devidamente aprovados pelo 
Conselho do Plano Diretor em vigência. 
 
 Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 31 de março de 
1987. 
 
 
 
 
 
 
 
 

DR. VALÉRIO JOSÉ CALLIARI 
Prefeito Municipal 

 


